
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSCRIÇÃO DE ASSENTO DE 
NASCIMENTO: 
 
 
142. O traslado de assento de nascimento lavrado em país estrangeiro será 

feito mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Requerimento preenchido, com firma reconhecida; 

b) Cópia autenticada da certidão de nascimento legalizada pelo 

consulado brasileiro no país de origem do documento, traduzida 

por tradutor público juramentado e Registrada por Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos; 

c) Cópia autenticada da cédula de identidade do(a) requerente; 

d) Prova de domicílio do(a) requerente (Cópia autenticada de 

comprovante de Residência – água, luz ou telefone – e 

declaração de residência firmada pelo proprietário, com firma 

reconhecida (caso não tenha comprovante em seu próprio 

nome). 

 


